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PARECER CONJUNTO N° 1699/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO 
DE LEI Nº 330/2020. 

O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, dispõe sobre o acesso 
à internet banda larga por professores e alunos da Rede Municipal de Educação. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável. 

O projeto prevê que a Prefeitura do Município de São Paulo deverá disponibilizar aos 
professores e alunos da Rede Municipal de Ensino, o acesso aos serviços de internet banda 
larga, de forma gratuita, independente de contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à 
prestadora destes serviços. O acesso a este serviço tem por objetivo permitir a utilização de 
ferramentas educacionais, de forma complementar ao ensino presencial e para a construção 
de conhecimentos em ambiente familiar. O Poder Executivo Municipal deverá, a título de 
garantir a utilização e fornecimento do serviço, proibir o acesso a sítios de pornografia, 
apologia ao crime ou materiais ilícitos através de sistema, programas ou equipamentos para 
este fim. 

Segundo a justificativa do projeto, uma das consequências da pandemia do novo 
coronavírus foi a suspensão das aulas presenciais pelas redes públicas e privadas no nosso 
país. Na nossa Cidade, isso ocorreu a partir de 23 de março e verificou-se que para 
implementar um sistema a distância de atividades extra curriculares de aprendizagem e 
lúdicas, as famílias deveriam dispor de um serviço de internet banda larga para realizar o 
acesso aos sites e páginas da Secretaria Municipal de Educação. As dificuldades das famílias 
em situação de vulnerabilidade e pobreza foram relatadas pela imprensa e demonstram a 
desigualdade de condições no acesso à educação. A pandemia corroborou e agravou uma 
situação que já existia. Dessa forma, a disponibilização desse serviço, não é medida 
temporária, diante da pandemia, mas permanente como mais uma ferramenta de acesso à 
educação de qualidade. 

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que 
possibilita aos docentes e educandos o acesso a um pilar fundamental de inclusão digital na 
rede municipal de ensino de São Paulo, sendo, portanto, favorável o parecer. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, considera a propositura 
meritória visto que a pandemia ressaltou a extrema desigualdade digital na cidade o que 
demanda ações concretas para mitigar os riscos sociais e educacionais da exclusão digital, 
sendo, portanto, favorável o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra 
óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos normativos 
orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais relativos à 
matéria fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2021. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/01/2022, p. 135 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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